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PROJETO DE LEI  Nº 001 de 09 DE Janeiro de 2025 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALIZAR O PARCELAMENTO E CONCESSÃO DE 
DESCONTO SOBRE O IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO - IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2019. 

 

 

DARCI RENATO FEITEN, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos - RS, no uso 

de suas atribuições legais; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte LEI: 

 

     Artigo 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a aplicar desconto 

sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercício de 2025, nos termos da Lei 

Complementar nº 01/2019, nas seguintes condições: 

 

I - para pagamento de cota única até 31.03.2025, com 20% (vinte por cento) de desconto; 

II - para pagamento de cota única até 30.04.2025, com 10% (dez por cento) de desconto; 

III - para pagamento de cota única até 30.05.2025, com 5% (cinco por cento) de desconto; 

 

 Artigo 2º Fica autorizado o parcelamento do valor de lançamento dividido em 

10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, todas dentro do exercício de 2025, a serem 

regulamentadas através de Decreto, que fixará o calendário de pagamento do IPTU. 

 

                                Parágrafo único. Em caso de atraso no pagamento do IPTU e taxa de coleta 

de lixo, nas datas definidas nesta Lei, incidirá correção monetária, juros e multa sobre o valor 

principal, até a data do efetivo pagamento, conforme disposto no Código Tributário Municipal. 

 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/a1/arroio-dos-ratos/lei-complementar/2019/0/1/lei-complementar-n-1-2019-disciplina-o-sistema-tributario-do-municipio-consolida-leis-e-dispoe-sobre-o-codigo-tributario-municipal
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/a1/arroio-dos-ratos/lei-complementar/2019/0/1/lei-complementar-n-1-2019-disciplina-o-sistema-tributario-do-municipio-consolida-leis-e-dispoe-sobre-o-codigo-tributario-municipal
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Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  Arroio dos Ratos - RS, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

Darci Renato Feiten 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

Em, 

 

Mario Luiz de Lima 

Secretária Municipal de Administração 
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 002.2025, DE 09 de Janeiro de 

2025 

 

 EXCELENTÍSSIMA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS,  

 

EXCELENTÍSSIMO(a) PRESIDENTE,  

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES.  

 

Pelo presente, em atenção as disposições legais, submeto à apreciação e deliberação desta 

Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei nº001.2025 que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A REALIZAR O PARCELAMENTO E CONCESSÃO DE DESCONTO SOBRE O 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2025. 

 

O quadro atual da economia nacional tem agravado sobremaneira a situação fiscal e de 

inadimplência das empresas, e mesmo das pessoas físicas. O que podemos ver no noticiário 

nacional e em nossa cidade, é o desaquecimento da economia e a queda de consumo, e a 

inadimplência tributária que é crescente. Com este quadro econômico, o Município tem convivido 

com uma constante queda das receitas municipais, o valor do repasse do FPM vem apresentando 

redução ao longo dos últimos anos e a atual gestão assumiu inúmeras dívidas deixadas pela 

administração anterior. 

 

O Município tem a responsabilidade constitucional e fiscal na arrecadação dos seus tributos, sob 

pena de responsabilidade funcional do servidor, e administrativa dos gestores, como também, é 

previsto na legislação que a não cobrança ou arrecadação dos tributos é irresponsabilidade fiscal, 

prevista na LC 101/00, a intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal, que prescreve no seu art. 11, 

que “Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão 

e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação”. 

 

Prescreve ainda a legislação federal (e a municipal) que a Fazenda Pública deva empreender 

todos os meios administrativos, extrajudiciais e judiciais para promover a cobrança dos créditos 
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inadimplidos, para levar aos cofres públicos o direito ao bem patrimonial que os tributos não 

recolhidos representam para investimentos no Município. 

 

O Município vem tomando todas as medidas possíveis de cobranças com vista a efetiva 

arrecadação de todos os tributos de sua competência, o que pretendemos em conjunto com o 

Legislativo é estabelecer uma oportunidade, de pagamento com desconto com o intuito de 

arrecadar antecipadamente os tributos. 

 

Senhor Presidente, Nobres Edis, são as razões que nos levaram a encaminhar o presente Projeto 

de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, solicitando-lhes que seja 

apreciado, discutido e aprovado. 

 

Por fim, solicitamos tramitação do presente projeto de lei em regime de urgência, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Arroio dos Ratos, em razão do relevante interesse 

público da matéria e para que da forma mais breve possível o plano esteja em vigência, para que 

ocorra o maior número de pagamentos possíveis e consigamos aumentar a receita e cobrir as 

despesas deixadas pela antiga administração. 

                

Atenciosamente, 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Arroio dos Ratos - RS, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

Darci Renato Feiten 

Prefeito Municipal 
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